
 

 

 

Aviso nº Centro 73-2016-01 

Esclarecimento aos Anexos A.1 e A.2, constantes do Anexo A “Custos Padrão para o 

apuramento do investimento elegível a cofinanciamento das Candidaturas na área da 

Educação”: 

 

 

1. No ANEXO A.1, onde, nas observações (OBS.), se lê “DL 297/2007 de 22 agosto” deve ler-se “DL 
299/2007 de 22 agosto”. 

 

2. No ANEXO A.1, no que diz respeito à natureza de intervenção “Nova Construção/Ampliação, 
Reabilitação e Modernização de Espaços Específicos”, apenas serão consideradas, para efeito de 
cofinanciamento, uma sala de professores e uma sala de pessoal auxiliar, por estabelecimento de 
ensino. 

 

3. No ANEXO A.2, onde, na 2.ª coluna de CUSTOS PADRÃO, se lê “Pré-Escolar e/ou Básico”, deve 
ler-se “Pré-Escolar e Básico”. 

 

4. Quanto às tipologias de ensino a considerar para o enquadramento nos diferentes custos padrão, 
deverá entender-se (conforme campo de OBS. constante do rodapé do Anexo A.1) o seguinte: 

- Coluna à esquerda (“Pré-Escolar”) – Equipamentos escolares do tipo JI (que apenas prevejam o 
nível de ensino Pré-Escolar); 

- Coluna central (“Pré-Escolar e Básico”) – Equipamentos escolares que prevejam apenas o nível 
de ensino EB1 (1.º ciclo do Ensino Básico), ou a integração dos tipos JI (nível de ensino Pré-
Escolar) e EB1 (1.º ciclo do Ensino Básico); 

- Coluna à direita (“Básico e/ou Secundário”) – Equipamentos escolares do tipo EBI (escola básica 
integrada com os 1.º, 2.º e 3.º ciclos do Ensino Básico) ou EBS (escola básica integrada com os 
2.º e 3.º ciclos do Ensino Básico e Ensino Secundário) ou ES (apenas Ensino Secundário). 

 

Coimbra, 11 de março de 2016 
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